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JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

Procedimento: TP 014-2021 

Objeto: contratação da empresa para aquisição de peças e serviços para poços tubulares 

No quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte um, às 09:00 horas, 

na sede improvisada da Prefeitura Municipal de Simplício Mendes - PI, situada na Rua Nelson de 

Moura Fé, nº 656, Bairro Nova Cidade, estando presentes os membros Vinicius Moura Araújo, 

Antilhon Costa Rodrigues e Flavio Moura Santana; e as empresas licitantes: CONSTRUTORA 

WALDIR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.771.265/0001-30, com sede na Rua Maria A. 

Barbosa, 1050, sala A, Altamira, São Raimundo Nonato - PI, representada pelo Sr. Waldir da 

Silva Costa Filho; EVM ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.793.768/0001-44, com sede 

na Rua Abdon Moreira Rosado, 186, São Raimundo Nonato - PI, representada pelo Sr. Elpidio 

Marques Junior ; JPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.670.372/0001-20, com sede Rua Lourenço José da Silva, 55, Centro, Caridade do Piauí - PI , 

representada pelo Sr. Silvestre Francisco da Silva; AC TRANSPORTES COMERCIO & 

SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.608.538/0001-20, com sede na rua 

Francisca Hildani Janes Magalhães nº 147, Alto Guaramiranga, Canidé-CE, representada pelo Sr. 

; CESAR ANDRADE DE SOUSA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 32.041.963/0001-20, com sede 

na rua Teles nº 414, Centro, Paes Landim-PI, representado pelo Sr. Cesar Andrade de Sousa; 

HIDROMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA • ME, inscrita no CNPJ sob o n• 30.641 .188/0001-

18, com sede na Rua Benedito Reis, nº 729, Bairro Nova Cidade, Simplício Mendes - PI , 

representado pelo Sr. Ricardo Pinheiro dos Santos; e JOCIE COELHO DE ALMEIDA - ME, 

Inscrita no CNPJ sob o nº 32.532.417/0001-91, com sede na rua Andrelino Marques Coelho nº 26, 

Centro, Bela Vista -PI, representada pelo Sr. Jocie Coelho de Almeida .. 

A sessão foi suspensa para análise das documentações e publicação do 

resultado. 

Após Parecer da Assessoria Jurídica, que segue anexada ao processo e análise 

documental por parte desta licitação, constatou-se que: 

A empresa EVM ENGENHARIA não apresentou a certidão do FGTS nem a 

Trabalhista, assim, a empresa está INABILITADA. 

A empresa CONSTRUTORA WALDIR EIRELI, não apresenta CNAE compatível 

com o objeto da licitação. A empresa tem autorização para perfuração de poços, mas não para o 

comércio de peças, que é o objeto, assim a empresa está INABILITADA. 

A empresa JPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, não apresenta CNAE 

compatível com o objeto da licitação, assim a empresa está INABILITADA. 

Assim, estão HABILITADAS as empresas: AC TRANSPORTES COMERCIO & 

SERVIÇOS LTDA - ME; CESAR ANDRADE DE SOUSA - ME; HIDROMAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME; e JOCIE COELHO DE ALMEIDA- ME. 

Prazo para recurso de 5 dias úteis, nos termos do art. 109, 1 da Lei 8666, a contar 

da publicação deste julgamento. 

Simplício mendes, 28 de junho de 2021 . 

Vin icius Moura Araújo 
Presidente CPL 

Estado do Plaul 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 
Praça da Matriz, 18, Centro. Fone: (86) 3296.0120 

DA~~ CEP: 64.378"000 - São Miguel da Baixa Grande PI 

ATA N" 0412021 

Aos 30 dias do mês de junho do ano de dois mil e vintes e um, às 10:30 horas, na sede da 

Prefeitura municipal de São Miguel da Baixa Grande, na sala da Secn,1"riu Municipal de 

Assistência Soci<ll. reuniu-se ordinariamente o Conselho Municipal de Assistência Social -

CMAS. A n::união foi ~onduzida pele presidente do Conselho a senhora Maria do Socorro Sih•• 

l!,COntnu com a participação a con\.'itc. da Secretária Municipal de Assistência Social Sra_ Tarcyanc 

Mendes T cixci~ além de outroS técnicos elo c~-ntro de RefêrCnc.Ul dn Assistê-ncizt Social - CRAS. 

Após conferir o número de membros presentes. o presid1mte constatou que h11via quórum pzm, 

abrir os tl1lbalbos. Cumprimentando os presentes. a senhora Presidente rez leitura das pw.u.os sendo: 

Paula 1: Confcn!ncia Municipal de Assisllmcia Sociul. Após discussão dD pauta 1, a presidente 

passou o palavra para. a senhora Tarcyaae Mendes Telse-ira secretária de 8.55i.stêncin social que 

filiou das delibérnções do Conselho Nacional de Assistência social e do Conselho es1.11dual de 

Assistêm;ia Social e da importância de rcnlização das conferê.nc.ias municipsi~ como espaço de 

debate e deliberações dn Polhica de Assistt:ncin Social e se colocou à disposição do C MAS p11n, 

apoiw- qualqoer decisão do colegiado. A presidente leu a Resolução e enfatizou e importancia da 

Conferênci'1 como espaço de avaliação e debate. Em seguida. pa.ssou a pelavro paro <>s demais 

consolhoiros quo corroborarum com a fula do presidente. Consullllndo o plenário, o CMAS. 

deliberou pcl11 rcalimção dn vn Conferencia Municipal de Assistência Soei.ti. c<>nsid<!rando a 

importiincia de av~liaçii.o da Polllica de Assist~ncia Social e do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS). visando o aperfeiçoament0 do Sistema. de BCordo com o disposto no ar1. 18 dn Lei 

n• 8. 742 de 07 de Dezembro de 1993 - Lci Orgânica da Amstmcia Social - LOAS. " na Lei 

Municipal n" 0911997 de 12 de abril de 1997. considerando também a Resolução do CNAS/MC 

nª 30, de 12 de março de 2021 e Resolução do CEAS/PI n• 10 de 29 de nwrço de 2021. O tc,ma 

seni o mesmo definido II nivcl nacional pelo CNAS. ou scj11: "Assistência Social: OireilO do Povo 

e Dever do E1tado, com fia1111cia111ealo público, para cafrcahlr as desigualdades-e garllJltir 

proteçlo sorial'", A VU Coafetfada Municlpalde Asautêacla Socla.1 ncontec,:nl no di:t 21 de 

jalbo de 2021 na Escola Municipal Manoel Joso de Moura-. localizndo na Avenida Júlio Teixeira. 

centro. São Miguel d4 &ixa Grande - PI e realizar-se-á com n participaçilo de todos os atores 

envolvidos na Politicn de Assistência Social. Os patticipnntcs da Vil Conferência Municipal de 

Assistência Social scn1o cwsiticados nas categorias de delegados. convidados. Os Delegados 

terão direitos a voz e voto, sendo que os Conselheiros do CM.",S, titulares ou suplentes serão 

delegados natos ô referida conferencia. Os demais delegados seiào 115.sim distribuídos em igual 

número: Representanll:s de ór&ios governamentais e Representante:.• de usUIÍrios. Por considerar 

o momento cm que o mundo ,•ive um momento atípico de pandemia. o CM.AS providenciara 

regulamentar todo o evento de modo a ganmtir a proteção dos envolvidos e o cumprimento cb.• 

normas sanitárias. fica definida a Comissão Organi7.adora da Conferência: l.Tan:yanc Meada 

Teixeira representante da Secretária Municipal de Asslstê"cin Social; 2.MAria do Socorro Silva, 

representanu: do Conselho Municipal de Assisiência Social 3.Ant6nlo ~ri&valdo da Cuaha

Chcfc do Dq,artiuncnto da Vigilãnci11S1mitária. Após a fonnação da Comissão com a colabomçilo 

d,, Secretária Municip!ll de As!ristência Social, se comprometeu a comunicar D prcfeilll. municipal 

pnra que seja fonnalizada por meio oficial. Nnda mais hnvc:ndo a lratar. o prc,,idmte encem>u " 

reunião. Pzuu consmr, foi lnvr.idn. 11 pn,scn•~ 111:1 qu., vai assinada por ele e pelos dnnais presentes. 

Sílo Miguel da Baixa G,:andc- PI. 30 de junho de 2021. 
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